
TERMO DE CO Nto No 035/202á

O MUNICiPIO DE SUZANO, pessoa jurídica de direito público inter-
no, devidamente inscrita no CNPJ,MF sob o n'. 46.523.056/0001-21, com sede na Rua Baruel, no.

501, nesta cidade e Comarca de Suzano, Estado de São Paulo, neste ato representâdo por seu Secrc-
tríio Municipal de Saúde, PEDRO CHARLES.SHIRÁKAWA ISHI. portador da cédula de iden-
tidade RG n'46.797.491-3 -SSP/SP e do CPFÂv{F sob n" 367.ó57.t88{8, doravante simplesmente
denominado "MIJNICiPIO', devidamenre autorizzdos pela Lei Municipal n'. 3.555, de lô/05/2001
e a..IRMAI\ÍDADE DA SANTA CASA DE MISERICóRDIÀ DE SUZANO", pessoa Juridica
de direito pÍivdo, de natureza filantrópicE sçm ins luçrativos, inscrita no CN.P.J-MF sob n'.
51.261.998i0001-19. com seus estatutos-sociais devidamente arquivados no Canório de Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Suzano. Estado de Sào Paulo. neste âto rEpresentado
pelo seu inteÍventor, Dr. ROSVALDO CID CURY, brasileiro, viúvo, médico, portador da Cédula
de Identidade RG. n.' 5.268.491-SSP/SP, e do CPFÀ4F n" 3E6.862.108-30. residcntçe domiciliado
na nua'Portugal,Freixo, n" 222, Cêritro, na cidade de Suzano, no Estado de Sãg P,úo, doravante
simpleiiienre dedignada "INSTITUIÇÃOI, resolvem celóÍaÍ o presente termo convênial, medi-
ante as cláusulas e condições a seguir estabeleçidas, a sabér:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de Sáo Paulo

TERMO .DE CONVÊNIO QUE CELEBRAM ENTRE SI, O
"MI-INICIPIO DE SUZANO" E A 'TRMANDÀDE DA SANTA
CASA DE MISERICóR-DIÁ DE SUZANO', VISANDO O
FORTALECIMENTO DO DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA- À SAÚDE.PRESTADOS AOS
USUARIOS DO SUS NA REGIAO, ATRAVES DA INDICAÇAO
DE EMENDAS IMPIOSITIVÀS, NOS TERMOS DO PLANO DE
TRABALHO APRESENTADO.

l.l. O presente convêoio tem poÍ objetivo, mediante conjuSagão de es-
forços dos conve[ir]tes, promover'o fortalecimento do desernrolvimento das açôcs e serviços de

assistência à saúd'd;:!!-stadôs aos. usüáÍios do.SUS na região, mediante a transforê-rfiiade recursos
financeiros para iiôúú despesas com pâgâmênto pârciâf de contrâtos de prcstrÉo de serviços
assistenciais terceiiizrdog conforme Platro de Trâbâlho ânexo, que integra o prcsente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O plano de tabalho poderá ser reviso para altcÍação de valores ou
de melas, mediante termo aditiio;.respeitada a legislação vigente e apó6.pÍoposta previamente jus-
tificada pela Conveniada e parecer técnicô fâvorável do óidâo competénte e ratilicado pelo Titu-
lar da Secretaria, vedada alteração do objeto, com o apoio financeiro de emendas impositivas des-

tinadas pelos vereadores do Município, conforme Projeto de Lei 06912020, nos termos dispostos no
parágrafos 9o e I I do artigo 166 da Constituição Federal, bem como Comunicado SDG l8/2015 o
Egrégio Tribunal de Contas do Estado dÇ São Paulo.

1.2. O Projeto, a que alude o it€m anterior, encontra-se detalhado no prc.
cesso administrativo protocolado sob n". 3624/2021, do 'MUNICIPIO', onde a 'INSTITUI-
ÇÃO" demonstrou a sua disposição e se compromete a executar o recurso, nos teÍmos do que

consta nos Anexos I ao 6, que cômpõem o seu Plano de Trabalho, constante do mencionado Pro-
cesso Administrativo.

CLÁUSULA SEGT]NDA: DAs oBRIGACÕES DO MLt.IICiPTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de São Paulo

2.1.1.

2.1.2.

2.1.3.

2.1.4

2.1,5.

2.1. Constituem obrigaçôes do "MUNICIPIO":

transferir os recursos finançeiros mnsignados na CLÁUSULA QUARTA do presente
Convênio, mediante repasse mensal, na conformidade do cronograma de desembolso;
dar conhecimento à "INSTITUIÇÃO' das normas programáticas e administrativas do
Projeto que se constitui o objeto deste Convênio;
apoiar tecnicamente a "INSTITU!ÇÃO" na execução das atividades objeto deste Con-
vênio;
examinar_e aprovar as prestações de contas dos recursos financeiros repassâdos à "INS-
TITUIÇAO";
assinalar prazo pam que a "INSTITUIÇÃO" adote as providências necessiírias para o
exato cumprimento das obrigaçôes decorentes deste Convênio, sempre que verificada
alguma inegularidade, sem prejuízo da retenção das parcelas dos recursos financeiros,
ate o saneâmento das impropriedades ocorrentes cônforme Derreto Municipal n'. 7076,
de l0 dejaneiro de 2003; !.t,.

notificar a Câniár.'4 Municipal c demais entidadei 'irevistas un lei, alem do (CoNsE-

LIIO", acerca da liberação de recursos financeiros relacionáilas a este Convênio, no pra-
zo de 5 (cinco) diâs úteis, contados da data de liberâção;
exscet o acompa[hamento e o côntÍole dá exata aplicação dos recursos rúilizados pela

'IN§TITUIÇÂO", através da análise préiia da respectiva prestação de coritá§.ielo setor
competente. o qual emitirá parecer circunstanciado sobre a fiscalizaçào realizada. obser-
vando o contido nô Plano,de Trabalho e neste Convâtio;sem prejuízo da análise contábil
por paÍt€ da Comissão Municipal c.ompctente quânio aos recursos disponibilizldos para
tal frm.
acompanhar, supervisionar, fiscalizar e avaliar.a execuçâo e dos resultados dcs serviços
objdo dcste Convênio, especialmente para asscgurü a qualidade do plsno de aâbalho
proposto e a adequada aplicação dos recursos finançiros repassados;

3.1. Consütuem obrigções da'

executar o Projeto, a que se refere a CT,TIUSULA PRIMETRÁ, na conformidade do
Plano de Trabalho, utilizando os recuÍsos financeiros repassados p€lo 'MUNICÍPIO"
nos meses de competência previsto neste instrumento;
zelaÍ pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços prestâdos. de acordo com
as diretrizes técnicas e operacionais definidas pelo 'MUNICIPIO",
acolher as orientações que lhe forem dadas pela assessoria técnico-administrativa do

"MUNICIPIO", destinada à execução das atividades programadas;

abrir conta bancária específica pam a movimentação financeira dos recursos oriundos
deste Convênio, de onde só deverão ser movimentados para pagamento de despesas pre-
vistas no Plano de Trabalho, mediante cheque nominativo ao credor. ou ordem bancária,
ou, ainda, pam a aplicação no mercado financeiro;
aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo "MUNICiPIO" em Ca-
derneta de Poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual
ou superior a um (l) mês, ou em Fundo de Aplicação Financeira de Curto Prazo ou Ope-
ração de Mercado Aberto, lastreada em Titulo da Dívida Públic4 quando a utilização dos
mesmos verificar-se em prazos menores que um (l) mêsl

2.1.6.

2.1.7.

2.1.8.

3.1.1.

3.r.2.

3.1.3.

3.t,4,

(
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO

3.1.6.

3.t.7.

3.1.8.

3.1.9.

3.1.10.

3,t.r 1.

3.1.t2

aplicar, integalmente, os recursos provenientes de receitas obtidas em aplicações finan-
ceiras realizadas Çom os valores repassados pelo'Mt NICíPIO'. no desenvolvimento
das atividades especificadas no Plano de Trabalho pertinente;
prestar contâs ao'MUNICÍPIO" de acordo com o estabelecido na CLÁUSULA Sf,X-
TA deste instrumento;
manter a contabilidade, os p.ocedimentos co.tábeis e os registros estatísticos, bem como
a relação nominal dos atendidos, atualizados e em boa ordem, sempre à disposição dos
agentes públicos responsáveis pelo controle intemo e extemo do "MUNICIPIO" e do

'CONSELHO", de forma a garantir o acesso às informações da correla aplicação e uti-
lização dos recursos financeiros recebidos;
assegurar ao "MUNICIPIO" as condições necessárias ao acompaniamento, supervisão.
fiscalização e avaliação da execução e dos resultados dos serviços objeto deste Convênio,
especialmente para assegurar a qualidade do trabalho desenvolvido e a adequada aplica-

çào dos recursos financtiros repassadosl
repor ou restituir, ao *MIINICIPIO", o numerário, devidamenle âtualizado no período,
ate a data do eietivo depósi.p, quando horver o descumprimento da sua utilização;

,:áutoriian a afirã.i{o, em stúii dependêocias, em loiral dp fáçil.visualizaçõo. das informa-
.,iões e orientaçôé§ sobre oi serviços prestados e da paúiôipáÇão do'MIINICIPIO", bem
como dos órgãos das demai§ esferas govemamentais nô respectivo Projeto, cujos recur-
sos teúam origem nas disposiçôes desteConvênio, quando for o caso;

.8rcar, única e exclusivamente, com lodo e.gualquer ônus de natureza trabalhist4 previ-
dcnciária ou social. acaso decorrent€s da execução do presente instrumeoto,

CLÁUSULA OUARTA: DO A SER LIBERADO

, 4,1. Para a Íegular execução do presçnte Convênio,io
repassarà'à "INSTITUIÇÃo", o valor total de R$ 1.354.079,54

.MUNIC1PIO'

CLÁUSULA OUINTÂ! DA LIBERACÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1. O "MIJNICÍPIO" efetuará repasse dos recursos financeiros à
'INSTITUIÇÃO" de acordo com o cÍonogmma de desembolso estabelecido no Plano de Traba-
fho, observado o § 3'do art. I 16 da Lei Federal no. 8.666, de2t de juúo de 1993, com as altera-

ções posteriores, além do previsto na legislação municipal incidente. Os recursos serão transferidos
na forma de repasse único, observados os parâmetrosjá estabelecidos.

CLAUSL'L-{ SEXTA: DA PRESTACAO DE CONTAS

4.2. O vaior especificado no item anterior deverá ser repassado, pelo

"MUNIçiHo" à "INSTTTUIÇÃo", em 02 (duas) parcelas iguais, no valg.I de R$ 677.0-39,77
(seiscen oi.e setents e sete mil, triúd e nove reâis e seienta e !§te centavos). cujs despesa corÍerá à

conta da dotsção 01,@.90.10.302.1000,200333.$.39.00 - Íicha 345 - fonte 0E. con$anre do or-

çamento vigente do ÍMUNICIPIO', que seú ÍegulaÍmente empenhado. em nome da'INSTI-
TtlIÇÃO", paÍa abn&r a tal finalidade.

4.3. Conforme Plano de Trabalho apresentado a "INSTITUIÇÃO" com-
promete-se a aplicar a quantiâ total de R§ 1.3, repassado pelo município nos meses de Abril e Maio
de 202 l, nos termos do Plano de Trúalho. anexos I /6 a 6/6.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de Sáo Paulo

6.1. A 'INSTITUIÇÃO" pÍestaÍá contas ao "Mt NICIPIO", conforme
o contido no Decreto Municipal no. 7076, de l0 dejaneiro de 2003, da seguinte forma.

ó. t .1. mensaL mediante a apresentaçâo mensal de relatório das atividades desenvolvidas, além
do demonsÍativo de execução fisico-financeiro (Anero'l/3"), do demonstBtivo de
despesas conforme Projeto (Anexo '28") e, aind4 do demonstrativo de receita e despe-
sa (Atrexo '3l3"), rodos referçntcs aos recursos recebidos no mês anterior, assinados pe-
lo respectivo representante legal, acompanhados da documentação pertinente;
final: nos moldes dos Ànexos'l/3",'2l3" e'3l3" do citâdo Derreto até 30 diâs âpós o
percebimento do último repasse efetuado pelo Municipio.

6.2. Na prestaçâo de contas deverão ser apresentados, conforme o caso,
os seguintes documentos, mediante oÍicio específico:

6.1,2.

6.2.6.

6.2.1.

6.2.2.

6,23.
6.2.4.

6.2.5.

relação e fotos dos serviços realizados, assinadâ pelo representânte legal da "INSTI-
rurÇÃo":
ielàtoiio das a@ que óinprovem o aringimento das meta de qualidade definidas no
Plano de Trabalho:
dcúpnstrativo de execução fisico-financeiro (Auexo't/J'do Decreto no. m7ól03):
déilioú§trativo mensal de despesas óôi,lfóime Projeto (Atrero "2/3' dô':Ditreto n".
7076/B):
rcià+eo a" pagaÍnentos efetuados ômiecuÀos repassados pelo "MUNIC"fiI(i" confor-

.,: mg.ordirn cronológica dê dsta de emissão do rêsplêtivo documento (e irà dil data de
qr{!!@J, informando o número do chéque do respictivo pagamento 4o lo6l apropriado
(i{acú'3/3" do Decreto n', 7076/03);

'i. 
cóiiâ dos extratos da conta bânc&iâ específioa-c conciliàção banciíriaiclativo ao convé-

úpia do oonvênio;
r.. do{rrmeltos de despçsa' que deverão ser referentes ao mês de compclência do recurso' 

repàssado, os quais conterão, ainda, obrigatôriamente, a indicação, no§ Íespecllvos origi-
nak, dr-msnção expressa de todos os aspectos atinêntes (identificqçãôrdo Convênio, da

fonte dos recursos repassàdos, etc.r, para" em segui_do, sercm extraídas 6,,cópiss repro-
gráficasiqú serão junadi nas respectivas prestações de contas. Os origiiiais dos docu-
me to§:ficálão arquivados na íIN§TITUIÇÃO", à disposiçâo dos órgãos fiscalizadores,
podendo ser re4uisitados para verificação, na forma da legislaçãq p{pri4 com ulterior
devolução;
estatuto social e suas eventuais alt€rações, acompanhâdo da qta da eloição da atual Dire-
toria, devidamente arquivados no Cartôrio c{mpetente;
balanço patrimonial e/ou demonshativo de Íeceitâ ê despêsa dô exercÍcio já exigível;
declaração da existência de fato e de funcionamento da "INSTITUIÇÃO", relativa ao

exercício em que o numerário foi recebido, firmada por autoridade pública estadual ou
federal, com jurisdição neste Município;
manifestação expressa do Conselho Fiscal, ou órgão correspondente da "INSTITUI-
ÇÁO" sobre a exatidâo do montante comprovado, atestando estff depositada eventual
parcela ainda não aplicada;
comprovante de recolhimento previdenciário que, por ventua, resulte da execução do
contrato, nos termos da legislação aplicável, ou declaração expressa, sob as penas da lei,
da sua não-incidência (Decreto n". 7076103, art. I l, V);
comprovante do recolhimento das demais obrigações patronais, que resultem da execu-

ção do contrato, ou declaraçâo expressa, sob as penas da lei, da sua não-incidência (De-
creto n". 7076/03, art. ll, VD;

6.2.7.
6.2.8.

6.2.10.
6.2.11.

6.2.9.

6.2.12.

6.2.13.

6.2.14.

Processo administralivo n' 03.62412021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de São Paulo

ó.2.15.

6.2.16.

declaração, sob as penas da lei, de que expôe, em seu átrio ou portadÀ que o respectivo
objetivo social e/ou Programa/Projeto é desenvolvido Çom recursos públicos, especifi-
cando a esfera colaboradora e o órgão repassador, conforme modelo fomecido pelo
.MUNICÍPIO'i
comprovante de reçolhimento dos recursos não aplicados, quando hower, na conta ban-
cária indicada pelo "MUMCIPIO", por ocasião da prestação de conta final.

6.3. Na prestação de conta fitrâl deverão ser atendidos todos subitens de
6.2,1 a 6.2.16 do item 6.2. acima.

a restituir, no prazo de 30
pelos indices de remuneração

ou parcial dg objeto deste Convênio;

6.4. Qualquer despesa em desconformidade com os percentuais previstos
no Plano de Trabalho e,/ou Plano de Aplicação do Projeto deverá ser previamente apreciada pelo
responsável do setor competente do'MIJNICIPIO", para ulterior deliberação do "CONSELHO',
com vistas a regular autorização, sob pena de não ser aceita.

juros de
oriunda
tos.

6.5. Não ssÉo aceita§,,pelo "MUNICÍPIO', as despesas refe.entes a

{úalquer naturezi! inclusiVê''iâxa de administraçõo, tarifa de cxcesso ou quâlquer tarifa
dê saldo devedor {ue a "INSTITUIÇÃo' venha a ter na execuçâo dos trabalhôs propos-

nâo apresentâção da documentâção exigid4 conforme o caso;

úlizaÉo dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelec

9.1. Este Convênio poderii a qualquer tempo e por iniciativa de quaisquer

dos paÍícipes, ser rescindido ou denunciado mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias, ressal-

vada a hipótese de resçisâo por descumprimento de suas CLAUSULAS ou por infração legal. Em
qualquer caso, responderá cada paÍícipe pelas obrigações assumidas, até a daJa do rompimento do

acordo.

ida.

0
\

&
/

o DO
CO

8,1. O controle e a fiscalização da execução do prss€nte ajuste ficarão sob

encargo do órgão municipal responsável pela exÊcução da politica pública voltada para a área da

saúde do "MUNICÍPlO' e do *CONSELHO". sem prejuízo daquelas desenvolvidas. intema e
extemamentc. pelos demais órgãos e PodeÍes, oÂ forma da legislação própria e, em especial, o De-
creto Municipal n'. 7076, de l0 de janeiro de 2003.

CLÁUSÚ'LA NoNA: DA RESCISÁO E DA DENI]NCIA

D
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de São Paulo

9.2. Quando da denúncia, rescisão ou extinçâo do Convênio, os saldos
financeiros remanescentes, inclusive os proveoientes das re€eitas obtidas nas aplicações financeiras
realizzdas, serão devolvidos através de Guia de Recolhimento, no pmzo improrrogável de 30 (trin-
ta) dias do evento, sob pena de instauração de tomada de contas especial do responsável, providen-
ciada pela autoridade competente do "MUNICIPIO", nos termos do panígrafo 6" do art. 116 da
Lei Federal n". 8.666, de 2l dejunho de 1993, e modificaçôes posterior€s.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAs ALTERAÇÕES

10.1, Este Convênio poderá ser aditado, pror acordo entÍe os partícipes,
nos casos dç acrescimo ou redução do número de atendidos, bem como para prorrogação do prazo
de vigência ou suplementaçâo de seu valor, ou a &dequação a qualqueÍ outlo fator superveniente.

cl,Áusul,+ pÉcrMÀ pB.r\íErRÂhpA vlc*ô{ct f ,rr..

I t.1. O presente Convênio vigorará pelo período de até g2 {dois
contado a pqrtir da data da assinatura do presente instrumento, conforme preü$41:podendo ser
prorrogado,:{i§ o limite legal, desde que haja d{ii§nlbilidade de reçursos financeirii§;.1:éetcjam sen-
do alcançsdas as meras fixadas pelo respectivo Prqicdo e ocona o interesse dos partícipcs.

) mqses

que o integra indepcndentemeote de transcrições

lJ.l. Para todos os efeitos legais. dri-se o valor total de RS

1.354.079§4 (um milhio, trczetrtos e ciBquetrtr e quâtro mil, s€tetrtr ê novo r€eis e cinquents
e quâtro centâvos) ao pÍes€nte instrumento, conforme ci4lculos no quadro abaixo:

DESCruÇÃO PARCELA Mês TOTAL R$

"Município" 0t/02 Abrrll202l R§ 677.039,77
"Município" 02/02 Maio/2021 RS 677.039.77

R$ 1354.079,54

CLÁUSULA DÚCIMÂ oUARTA: DA PUBLICACÃo

14.1. O setor competente do 'MUNICÍIIO" providenciará a publicação
do extrato do present€ instrumento, dentro do prazo legal.

C]LÁT:SUL{ DÉCIMA SEGUNDA: DA FUNDÁMENTACÃo JURiDICA

,:r. 12.1. O prcsente Convêriio é celebrado côm lastro Íia Constituição FedeÍal (aí.6',
7'e 196, denle ouaos): Lci Federal n'. 8.080, de 19 dc setembro de 1990 (an. 24 e seu parágato
único, art. 25); a L"ei Federal no. 8.666, de 2l dejunho de 1993, com as alterações post€riores; c.c. a

Clonst. Estadual (aÍ§,219 e sçgs. c.c art. 144 eafi. I ll)t aLOM (ats. 178 e 180); aLei Municipal
n'. 3.555, de l0 de maio de 2001 e, aind4 o Decreto Municipal n". ?076, de l0 dejaneiro de 2003.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de Sáo Paulo

clÁusutl oúcntl outN.r.l, oo rono

15,1. Fica eleito o foro da Cidade e Comarca de SUZANO, Estâdo de São
Paulo para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste Convênio e que não seja solu-
cionada pelas partes de forma amigável e na esfera administrativ4 ainda que outro concorra em
competência. por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo com as CLAUSULAS e condições ajusta-
das, firmam o presente termo de Convênio em quatro (4) vias de igual teor, na presença das teste-
munhas abaixo assinadas.

t.:'L

7
Cisele de verra

.-&rt-*.
T

2.

Thábata de Oliveira Haseyama
RG: 40.909.08 l-S-SSP/SPRG: 27.784.450-2-SSP/SP

Silvio Shigued<i Suzuki
S€cíetaÍia Llrjítiipql de plan€Frnento

e G€dáo FnaÍrira
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